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ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAJARÍ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO DE PONTO FACULTATIVO 
 
DECRETO Nº 142/2025/PMA 
  

DISPÕE SOBRE O FERIADO DO DIA 19 DE 
JUNHO DE 2025 E DECLARA PONTO 
FACULTATIVO NO DIA 20 DE JUNHO DE 2025 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AMAJARI/RR. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE AMAJARI, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, e 
CONSIDERANDO que o dia 19 de junho de 2025 (quinta-feira) é 
dedicado às comemorações religiosas de Corpus Christi, 
tradicionalmente observado como feriado em diversos municípios 
brasileiros; 
CONSIDERANDO a conveniência administrativa de promover a 
organização dos serviços públicos e possibilitar a fruição do feriado 
religioso pela população; 
CONSIDERANDO, ainda, o princípio da razoabilidade na gestão dos 
recursos humanos da administração pública e a previsão de 
manutenção dos serviços essenciais; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica decretado feriado municipal no dia 19 de junho de 2025 
(quinta-feira), em razão das celebrações de Corpus Christi. 
Art. 2º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas do 
Município de Amajari/RR no dia 20 de junho de 2025 (sexta-feira). 
§1º O disposto neste artigo não se aplica às unidades e serviços 
considerados essenciais, que, por sua natureza, não possam sofrer 
interrupção. 
§2º Caberá aos titulares das Secretarias e demais órgãos zelar pela 
continuidade dos serviços públicos indispensáveis à coletividade. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Amajari/RR, em 17 de junho de 2025. 
  
NUBIA LIMA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jordao Magalhaes de Azevedo 

Código Identificador:09935467 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
040/2021. ORIGEM: PROCESO N° 084/2021-SMPLAF. - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2021-CPL 
 
EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
040/2021. 
ORIGEM: PROCESO N° 084/2021-SMPLAF. - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 017/2021-CPL. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. - 
CNPJ: 04.056.214/0001-30 
CONTRATADA: G. M. BUENO BRASIL – ME. - CNPJ: 
14.466.742/0001-11. 
RESPONSÁVEL: THARSUS UAILAN BRASIL DE OLIVEIRA. - 
CPF: xxxxxxx - SÓCIO ADMINISTRADOR. 
OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato N° 040/2021, 
objetiva a prorrogação do prazo de execução do objeto e o prazo de 
vigência do Contrato por mais 12 (Doze) meses corridos contados a 
partir da data de 20/04/2025, data de encerramento do prazo de 
execução e de vigência do Contrato original ainda em vigor, passando 

ambos os prazos a vigorar até o dia 20/04/2026, com base no Art. 57 
da Lei Nº 8.666/93. 
Dotação Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS – SMF. - Exercício: 2025. 
Programa de Trabalho: 04.123.0400.2095.0000 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte de Recursos: Recursos Próprios. 
TIPO de EMPENHO: Estimativo. 
DO VALOR TOTAL: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais). 
VIGÊNCIA do 5° TERMO ADITIVO ao CONTRATO N° 040/2021: 
De 12 (Doze) meses contados a partir da data de 20/04/2025. 
DATA da ASSINATURA: 16/04/2025. 
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GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
063/2022. 

 
EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
063/2022. 
ORIGEM: Pregão Eletrônico n° 005/2023. 
PROCESSO N° 106/2022. 
CONTRATO Nº 063/2022. 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. 
CONTRATADA: JOAO-DE-BARRO COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ Nº 04.382.316/0001-46 
RESPONSAVEL: ÉNIO DA COSTA GONÇALVES 
CPF Nº ***-20 
  
OBJETO DO CONTRATO: contratação de serviços de 
transporte escolar para atender as necessidades de transporte de 
alunos na rede de ensino da educação básica municipal da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMED 
  
OBJETO DO TERMO ADITIVO: O presente Termo Aditivo 
objetiva a prorrogação do prazo de vigência e de execução dos 
serviços por mais 12 (doze) meses contados a partir do dia 10 de 
junho de 2025, passando o prazo de vigência e de execução a 
vigorar até a data de 10 de junho de 2026, nos termos do art. 57, 
inciso II, da Lei Federal N° 8.666/93. 
  
VALOR TOTAL: R$ 792.955,84 (setecentos e noventa e dois mil, 
novecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 

  
Dotação Orçamentária: SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. Exercício: 2025. 
Programa de Trabalho: 12.361.1003.2119.0000 – FUNDEB – 30% 
12.122.1000.2019.0000 – Rec. Próprios – 25%. 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte de Recursos: Recursos do Recursos de FUNDEB - 30% e 
Recursos Próprios - 25%. 
Tipo de empenho: Estimativo 
DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO. ORIGEM: PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 003/2025. PROCESSO N° 087/2025. 
 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
ORIGEM: Pregão Presencial Nº 003/2025. 
PROCESSO N° 087/2025. 
  
A Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, por meio de seu ordenador de 
despesas, Prefeito Romualdo Feitosa Silva, NOTIFICA a todas as 
empresas interessadas e parte interessada sobre a anulação do 
processo licitatório, cujo objeto é a contratação de empresa para 
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aquisição e fornecimento de carne e derivados de carne para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 003/2025, referente ao Processo Administrativo Nº 
087/2025, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM; 
NOTIFICA, ainda, que será realizada a anulação do processo desde a 
sua fase inicial que reporta ao planejamento, pelos seguintes motivos: 
ausência, nos autos do processo, de documento técnico formalizado 
pela Nutricionista Responsável Técnica, contendo as estimativas de 
quantidades do gêneros alimentícios, essencial na fase de 
planejamento da licitação; ausência de cardápio escolar atestando o 
histórico de consumo escolar parametrizado, de modo a instruir 
tecnicamente o Estudo Técnico Preliminar; comprometimento da 
execução contratual uma vez que a finalidade não será atingida pela 
ausência da programação da merenda escolar e dos quantitativos 
corretos, configurando prejuízo direto aos interesses públicos. A 
necessidade da anulação deste processo tem respaldo no Artigo 71 da 
Lei nº 14.133/2021, e foi procedida de decisão administrativa e 
parecer jurídico, ambos disponíveis para consulta. Por fim, ficam as 
empresas interessadas NOTIFICADAS para, no prazo de cinco dias 
úteis, se manifestarem sobre a anulação do processo, nos termos do 
Artigo 71, § 3º, da Lei 14.133/2021. 
  
Bonfim, RR 18 de junho de 2025. 
  
ROMUALDO FEITOSA SILVA 
Prefeito Municipal de Bonfim 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 
AVISO DE RESULTADO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2025 REFERÊNCIA: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 

 
AVISO DE RESULTADO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2025 
REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025 
  
O Município de Bonfim - RR, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE LICITAÇÃO E CONTRATOS – SELCO, no uso 
das atribuições legais, em cumprimento aos termos do art. 75, inciso 
II, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, visando a AQUISIÇÃO E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL PARA ATENDER PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BONFIM-RR, com fundamento no art. 165, § 2º da Lei Federal n° 
14.133/2021, e com base na decisão da Comissão de Contratação, 
conformidade com o Termo de Referência, torna público que houve 
interessados à DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2025, emitido em 
16/05/2025, cuja recebimento de proposta/documentos de habilitação 
estava previsto para dia 30/05/2025, sendo a proposta mais vantajosa 
da empresa MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 
LTDA – CNPJ Nº 18.274.923/0001-05, com o valor R$ 7.070,68 (sete 
mil, setenta reais e sessenta e oito centavos). A decisão na integra 
encontra-se juntada nos autos para conhecimento dos interessados. 
  
Bonfim-RR, 05 de junho de 2025 
  
ÂNGELA AZEVEDO DA SILVA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 
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ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ 

 
GABINETE CIVIL 

PORTARIA N° 032-B/2025: ANULA PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 053/2024. 

 

A Prefeita do Município de Caracaraí, Senhora DIANIERY DE 
SOUZA COELHO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o art. 83, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal. 
  
CONSIDERANDO Parecer Jurídico Nº 027/2025, emitido pela 
Procuradoria Geral do Município; 
CONSIDERANDO desconformidade do Processo Licitatório nº 
053/2024 com o art. 17, § 2º da Lei nº 14.133/2021; 
CONSIDERANDO vício de procedimento quanto à legalidade e 
transparência; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1°. Anular o Processo Licitatório Nº 053/2024, cujo assunto 
trata-se de “Contratação de pessoa jurídica, através do sistema de 
registro de preços, para prestação de serviços de instalação e 
manutenção preventiva e corretiva e aquisição de peças (genuínas ou 
similares) e suplementos nos equipamentos de refrigeração da 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA”. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. 
  
Cientifique-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Caracaraí-RR, 18 de Abril de 2025. 
  
DIANIERY DE SOUZA COELHO 
Prefeita Municipal de Caracaraí - RR 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E 

CIDADANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ AVISO DE 
LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 90022/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI, sediada a Praça 
do Centro Cívico, s/n - Centro- Caracaraí/RR, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração, torna público que realizará 
processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 
90022/2025, processo nº 033/2025, do tipo menor preço por ITEM, 
visando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COMO ORGANIZAÇÃO E 
EXECUÇÃO DE EVENTOS, COM FORNECIMENTO DE 
INFRAESTRUTURA E VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE 
VOLANTE (CARRO DE SOM), PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E 
CIDADANIA”, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento. De acordo com os termos da Lei nº 
14.133/2021 e alterações. Abertura do certame será às 09h00min 
(horário de Local) do dia 04/07/2025. Na sede da prefeitura 
municipal. O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sítio 
www.comprasnet.gov.br, no portal nacional de contratações públicas 
(PNCP) e no https://www.caracarai.rr.gov.br/ portal de transparência 
do município. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos 
licitantes serão prestados pela CPC, no horário de expediente externo 
de 08h00hrs às 14:00hrs. 
Caracaraí- RR, 18 de junho de 2025. 
  
RAFAEL DALL’ARMELINA RAMOS 
Secretário Municipal de Administração  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E 

CIDADANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ AVISO DE 
LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 90023/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAI, sediada a Praça 
do Centro Cívico, s/n - Centro- Caracaraí/RR, por intermédio da 


